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PROJETO DE LEI Nº 169/2022

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.572/2017, que dispõe sobre a publicação pelo Poder Executivo, através de sítio eletrônico oficial, de forma anual, acerca da aplicação das Emendas Parlamentares recebidas pelo município de Franca, e dá outras providências.
(Projeto de Lei de autoria dos Srs. Vereadores Della Motta e Marcelo Tidy)

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca,

A P R O V A
Art. 1º	A Lei nº 8.572, de 16 de agosto de 2017, passa a vigorar acrescida do art. 1-A:
[bookmark: _GoBack]“Art. 1-A	 A publicação em sítio eletrônico oficial, abrangida no caput do art. 1º, estende-se às Emendas Parlamentares oriundas da Câmara Municipal de Franca.” (NR) 

Art. 2º	As despesas para a consecução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 3º	Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Franca, 7 de fevereiro de 2023.
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